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Processo:  8858-09 2021
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Aparecida de Oliveira Pinto, José Márcio Lopes
Guedes - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 26/2021, de autoria do Nobre Vereador Nilton Aparecido
Militão, destinada à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na pessoa de seu Diretor
Presidente, Antônio Barra Torres, com endereço eletrônico diretoria1@anvisa.gov.br e sede na SAI
Trecho 5, Guará, Brasília / DF, CEP 71.205-050, para que na condição de Secretaria Executiva da
CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), adote providência quanto ao
desabastecimento do mercado e ao aumento abusivo dos valores dos seguintes medicamentos:
cisatracurio/atracurio/pancuronio/ rocuronio, midazolam 10ml, propofol e fentanil 10ml.

Prevê o artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, que a representação é toda
manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou
entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal.

Assim, não vislumbro qualquer irregularidade na representação em tela, considerando-a
legal e constitucional, razão pela qual, pode tramitar formalmente até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 23 de março de 2021.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Aparecida de Oliveira Pinto José Márcio Lopes Guedes
Vereador Pardal - PSL Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Zé Márcio - PV

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P200742

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-03-23T15:18:09-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




